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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 45/2022 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 1 de junho

de 2022

Regulamenta a u�lização dos ambientes de uso comum e

procedimentos para armazenamento e consumo de alimentos

na copa no âmbito do Campus Xique-Xique.

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições delegadas pelo Portaria nº 287 de 18/03/2022, publicado no DOU em

21/03/2022, Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei

nº 8.112/1990, CONSIDERANDO

OFICIO 11/2022 - XIQ-CAE/XIQ-DA/XIQ-DG/RET/IFBAIANO  e, visando o bem-estar da comunidade, a

promoção da saúde e a segurança alimentar dos servidores do Campus Xique-Xique;

R E S O L V E:  

Art. 1º - Fica determinado as seguintes diretrizes e procedimentos:

I - A realização de limpeza periódica do refrigerador (semanalmente), com uso de esponja e detergente ou

sabão neutro;

II - O descarte semanal, durante a limpeza, dos itens esquecidos no refrigerador, bem como o  descarte, em

lixo comum, de frutas bebidas e outros alimentos con�dos em recipientes;

III - Evitar guardar alimentos em sacos plás�cos na geladeira;

IV - Após lavagem, os recipientes vazios poderão ser guardados na copa para aguardar re�rada;

V - Os alimentos acondicionados na geladeira comunitária seja, preferencialmente, para consumo diário.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 46/2022 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de junho

de 2022

Estabelece os procedimentos gerais de ins�tuição do

Programa de Gestão no IFBaiano Campus Xique-Xique.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições delegadas pelo Portaria nº 287 de 18/03/2022, publicado no DOU em

21/03/2022, Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei

nº 8.112/1990, CONSIDERANDO

Resolução CONSUP n° 182/2022 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 1 DE FEVEREIRO DE

2022  que autoriza a implementação de Programa de Gestão, em especial na modalidade

teletrabalho, no âmbito do IF Baiano 

R E S O L V E:  

Art. 1º Estabelecer os procedimentos gerais de instituição do Programa de Gestão no

IFBaiano Campus Xique-Xique. 

Art. 2º Serão adotados os seguintes regimes de execução do Programa de Gestão nesta

unidade: 

I- regime de execução parcial: quando a forma de Teletrabalho a que está submetido o

participante restringe-se a um cronograma específico, dispensado do controle de frequência

exclusivamente nos dias em que a atividade laboral seja executada remotamente, nos

termos desta Portaria; 

II- regime de execução integral: quando a forma de Teletrabalho a que está submetido o

participante compreende a totalidade da sua jornada de trabalho, dispensado do controle de

frequência, nos termos desta Portaria; 

Art. 3º Os resultados e benefícios esperados para o IF Baiano, a partir da instituição do

Programa de Gestão no âmbito deste Campus, são os seguintes: 

I- De natureza quantitativa, para análise estatística dos resultados alcançados:

a. total de participantes e percentual em relação ao quadro de pessoal;
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b. variação de gastos, quando houver, em valores absolutos e percentuais; 

c. variação de produtividade, quando houver, em valores absolutos e percentuais;

d. variação de agentes públicos por unidade após adesão ao programa de gestão;

e. variação no absenteísmo, em valores absolutos e percentuais; e

f. variação na rotatividade da força de trabalho, em valores absolutos e percentuais.

II - De natureza qualitativa, para análise gerencial dos resultados alcançados: 

a. melhoria na qualidade dos produtos entregues; 

b. dificuldades enfrentadas; 

c. boas práticas implementadas; e

d. sugestões de aperfeiçoamento da Instrução Normativa nº 65, de 30 de julho de 2020, da

Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal do Ministério da Economia, quando

houver. 

Art. 4º O Programa de Gestão desta unidade abrange as atividades descritas na tabela

constante do Anexo Único desta Portaria. 

Art. 5º Para participar do programa de gestão do campus/Reitoria, o candidato selecionado

na forma a ser divulgada pela [nome do Campus/Reitoria] deverá assinar, em conjunto com

a chefia imediata, o Plano de Trabalho, bem como o Termo de Ciência e Responsabilidade. 

Art. 6º A Tabela de Atividades, o Plano de Trabalho e o Termo de Ciência e

Responsabilidade deverão ser registrados em sistema informatizado apropriado. 

Art. 7º Poderão participar do programa de gestão em cada unidade deste campus no

máximo 60 por cento do total da força de trabalho da unidade, desconsiderado o regime de

execução parcial. 

Art. 8º O participante do programa de gestão poderá ser convocado, com antecedência

mínima de 48 horas, para comparecimento pessoal à unidade, quando houver interesse

fundamentado da Administração ou pendência que não possa ser solucionada por meios

telemáticos ou informatizados. 

Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 47/2022 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de junho

de 2022

Revoga a portaria 46/2022 de Ins�tuição do Programa de

Gestão no Campus Xique-Xique.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições delegadas pelo Portaria nº 287 de 18/03/2022, publicado no DOU em

21/03/2022, Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei

nº 8.112/1990, CONSIDERANDO

que a portaria conjunta 2/2022 - RET-SCS/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 18 de fevereiro de 2022, estabeleceu os

procedimentos gerais e divulgou a tabela de a�vidades de que trata o art. 8º, da Resolução nº 182/2022 - OS-

CONSUP/IFBAIANO - Programa de Gestão do IF Baiano.

R E S O L V E:  

Art. 1º Revogar PORTARIA 46/2022 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 09 de junho de 2022.

Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por:

Pedro Queiroz Junior, DIRETOR - CD0002 - XIQ-DG, em 09/06/2022 15:44:57.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/06/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 48/2022 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 15 de junho

de 2022

Estabelecer o de Regime de "Turnão", no período de Recesso

e Férias Docentes, conforme o Calendário Acadêmico 2022,

do IF Baiano Campus Xique-Xique.

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições delegadas pelo Portaria nº 287 de 18/03/2022,

publicado no DOU em 21/03/2022, Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con6das na Lei nº 11.892,

de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO

o recesso previsto no Calendário Acadêmico, período em que os discentes e a maioria dos docentes

estarão de férias, com diminuição do volume de a6vidades administra6vas.

R E S O L V E:  

Art. 1º Adotar o regime de “turnão”, com expediente das 07:00h às 13:00h, no período de 20 de

junho de 2022 a 1º de julho de 2022 . 

Art. 2º Fica estabelecido como ponto faculta6vo o dia 23 de junho de 2022.

Art. 3º De acordo com a demanda, caberá à chefia imediata de cada setor, a qualquer momento,

estender o horário em comento até às 17:30h.

Art. 4º Fica sob a responsabilidade da Diretoria Administra6va o monitoramento da redução das

despesas.

Art. 5º Fica sob a responsabilidade de cada chefia imediata garan6r o atendimento das demandas

essenciais do setor.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 49/2022 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 15 de junho

de 2022

Altera a Portaria 47/2020 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO,

de 13 de julho de 2020, que designou a composição do Núcleo

de Apoio ao Processo de Ensino, Aprendizagem, Permanência  e

Êxito do IF Baiano - Nuape - Campus Xique-Xique.

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS 

XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria nº 287 de 18/03/2022, publicado no DOU em 

21/03/2022, Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con;das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na 

Lei nº 8.112/1990, RESOLVE:

Art. 1º  Excluir, à par;r de 09 de fevereiro de 2021, o servidor Carrilho Oberdan Guanais Aguiar.

Art. 2º  Excluir, à par;r de 09 de fevereiro de 2021, a Servidora Luciana Silva Amorim.

Art. 3º Incluir o servidor Rubenildo Pereira de Souza, matrícula Siape 3252552, ocupante do cargo de Pedagogo.

Art. 4º Incluir a servidora Lindiane dos Santos, matrícula Siape 3293945, ocupante do cargo de técnica em 

assuntos educacionais.

Art. 5º - Atualizar a composição do Núcleo de Apoio ao Processo de Ensino, Aprendizagem, Permanência e Êxito 

do IF Baiano - Nuape - Campus Xique-Xique, que passa a ter a seguinte composição:

Servidor Cargo Siape Função

Rubenildo Pereira de Souza Pedagogo 3252552 Coordenador

Evandro San;ago Nunes
Técnico em Assuntos

Educacionais
3162138 Membro

Lindiane dos Santos
Técnica em assuntos

educacionais
3293945 Membro

Art. 4º - Essa portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Xique Xique

PORTARIA 51/2022 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 30 de junho

de 2022

Declara ponto faculta�vo o dia 01 de julho de 2022 no IF

Baiano, Campus Xique-Xique, com base no DECRETO Nº 409,

DE 29 DE JUNHO DE 2022 da Prefeitura de Xique-Xique.

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS XIQUE-XIQUE, no uso das suas atribuições delegadas pelo Portaria nº 287 de 18/03/2022,

publicado no DOU em 21/03/2022, Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892,

de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO

o DECRETO Nº 409, DE 29 DE JUNHO DE 2022, da Prefeitura de Xique-Xique e a ocorrência dos

festejos de São Pedro do Bairro de Paramelos nos dias 30 de junho e 01 e 02 de julho,

R E S O L V E:  

Art. 1º Declarar como ponto faculta�vo  o dia 1º de julho de 2022. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura. .
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Usuário logado:
Marcelo da Hora Ferreira Silva

Órgão:
CXIQUE - Campus Xique-Xique

CAMPUS XIQUE-XIQUE (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO)

PERIODO DE 01/06/2022 A 30/06/2022	

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

Número
da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação
da
Viagem

Motivo
Viagem

Período Trecho
Quantidade

Diárias
Diárias
(R$)

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Total
(R$)Início Término Origem Destino Meio de

Transporte

000373/22

KARINE
MIRANDA
DA SILVA
PETTERSEN

CXIQUE NI NACIONAL Concluída
Nacional
- A
Serviço

01/06/2022 02/06/2022
Xique-
Xique
(BA)

Salvador
(BA) Rodoviário 1,0 212,40 0,00 212,40

02/06/2022 03/06/2022 Salvador
(BA)

Salvador
(BA)

--- 1,0 212,40 0,00 212,40

03/06/2022 03/06/2022
Salvador
(BA)

Retorno
para
Xique-
Xique
(BA)

Rodoviário 0,5 106,20 0,00 106,20

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 2,5 531,00 0,00 531,00

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 219,21 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 406,79

000380/22
YURI
SANTOS
DE BRITO

CXIQUE NI NACIONAL
Em
Planejamento

Nacional
- A
Serviço

05/06/2022 06/06/2022
Xique-
Xique
(BA)

Salvador
(BA)

Veículo
Oficial 1,0 212,40 0,00 212,40

06/06/2022 06/06/2022
Salvador
(BA)

Retorno
para
Xique-
Xique
(BA)

Veículo
Oficial 0,5 106,20 0,00 106,20

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 318,60 0,00 318,60

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 297,78

000381/22
PEDRO
QUEIROZ
JUNIOR

CXIQUE NI NACIONAL
Em
Planejamento

Nacional
- A
Serviço

05/06/2022 06/06/2022
Xique-
Xique
(BA)

Salvador
(BA)

Veículo
Oficial 1,0 253,80 0,00 253,80

06/06/2022 06/06/2022
Salvador
(BA)

Retorno
para
Xique-
Xique
(BA)

Veículo
Oficial 0,5 126,90 0,00 126,90

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 380,70 0,00 380,70

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 359,88

000390/22
RONALDO
SIMAO DE
OLIVEIRA

CXIQUE NI NACIONAL Em
Planejamento

Nacional
- A
Serviço

05/06/2022 05/06/2022 Irecê
(BA)

Salvador
(BA)

Veículo
Oficial

0,0 0,00 0,00 0,00

05/06/2022 06/06/2022 Salvador
(BA)

Salvador
(BA)

--- 1,0 253,80 0,00 253,80

06/06/2022 06/06/2022 Salvador
(BA)

Retorno
para
Irecê
(BA)

Veículo
Oficial

0,5 126,90 0,00 126,90

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 380,70 0,00 380,70

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 72,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 308,06

Sub-Total Geral 7,0 1.611,00 0,00 1.611,00

Total (R$) 1.372,51
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